
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. DANIEL BARBOSA)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de

Aplausos  à  estudante  Alicia  Oliveira  Melo,

moradora de Ouro Branco – AL, pela conquista

da  medalha  do  Prêmio  MEC  da  Educação

Brasileira.

.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art.  117, inciso

XIX,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  -  RICD,  ouvido  o

Plenário desta Comissão de Educação, que seja registrada nos anais desta

casa  moção  aplausos  à  estudante  Alicia  Oliveira  Melo,  moradora  de  Ouro

Branco  –  AL,  pela  conquista  da  medalha  do  Prêmio  MEC  da  Educação

Brasileira, em reconhecimento ao seu excepcional desempenho na redação do

Exame Nacional do Ensino Médio (Enem).

JUSTIFICATIVA

A premiação representa não apenas um mérito pessoal, fruto de

esforço,  dedicação  e  disciplina,  mas  também  um  símbolo  do  potencial

transformador da educação pública brasileira. Alicia, ex-aluna do curso técnico

integrado em Administração do Instituto Federal de Alagoas (IFAL) – Campus

Santana do Ipanema, levou o nome de seu município  e de seu Estado ao
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cenário nacional, sendo uma das duas estudantes da rede pública de Alagoas

a alcançar tal honraria.

Esta Casa Legislativa reconhece que exemplos como o de Alicia

inspiram estudantes,  famílias e educadores de todo o Brasil,  reafirmando a

importância  de  investimentos  em políticas  públicas  de  educação,  acesso  e

permanência  escolar,  especialmente  para  jovens  do  interior  e  regiões mais

vulneráveis.

Diante do exposto, encaminha-se a presente Moção de Aplausos,

como  registro  de  reconhecimento  e  incentivo  à  trajetória  acadêmica  da

homenageada, desejando-lhe ainda mais conquistas e realizações.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

DANIEL BARBOSA

Deputado Federal -PP/AL
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